
Ao MM Juízo de Direito do JUIZADO ESPECIAL CÍVEL da Comarca de 
X1X1X1X1X1X1X1X1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X2X2X2X2X2X2X2X2X2X2, brasileiro, X3X3X3X3X3X, 
X4X4X4X4X4X4X4X, portador da RG nº X5X5X5X5X, inscrito no CPF sob o nº X6X6X6X, 
residente e domiciliado na Rua X7X7X7X7X7X, CEP X8X8X8X8X, endereço eletrônico 
X9X9X9X9X, vem respeitosamente à presença de V. Exa., com fulcro na Lei 9.099/95, 
propor a presente 

 
 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS, em face 
de 

 
X10X10X10X10X10X10X10X, inscrito no CPF nº X11X11X11 e 

RG nº X12X12X12, residente na Rua X13X13X13 pelas razões de fato e de direito que 
passa a expor. 

 
 

I -  DOS FATOS 

 
X14X14EXEMPLO A requerente no dia   

X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X
14X14X14X14XX14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X
14X14X14X14X14X14X14X14X14X14X 

 
II – DO DIREITO 
 

 De início, urge frisar que a culpa pelo evento danoso é atribuída somente ao 
requerido, devido a sua imprudência, imperícia e negligência como já demonstrado, vindo 
causar danos alheios. 

 A conduta praticada pelo requerido causou grande prejuízo financeiro devido 
aos danos ocasionados ao seu veículo. Incontestável que se não fosse o comportamento 
de desatenção do requerido, o acidente de transito não teria ocorrido, surgindo neste 
momento o dever reparatório. 

  Neste sentido, o Código Civil dispõe: 

  Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou impru-
dência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 
ilícito. 

  Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, 
fica obrigado a repará-lo. 


